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COMISSAO DE ECONOMIA, FINANCAS, FISCALIZACÁO E

WILLIAN ANGELETE BES
(PRESIDENTE)

JOSE S ANO MERÇON

PARECER

Foi distribuído a esta Comissão, o projeto de lei dispondo sobre as

Diretrizes Orçamentárias para o exercicio financeiro de 2023, a frm de ser submetido

a exa-Ine e parecer.

Trata-sedematériaquevemdarcumprimentoeobservaraSnorÍnas
estabelecidas na Lei orgânica do Municipio e constituiçáo Federal, respectivamente

em seus artigos 98 e seguintes e 165 e seguintes, ki Municipal n" 1.964/92, Lei

Federal 4.320 /64 e ki complemeÍrtar Ír" 101/2OOO (Lei de Responsabilidade Piscal),

assim como as demais regras disciplinadoras da espécie'

Atendendoaoscitadospreceitoslegaiseconstitucionais,oprojetoem
análise compreende metas e prioridades da administraçáo municipal, incluindo as

despesasdecapitaleorientandoaleiorçamentáÍiaanual,bemcomoodispondo
sobre as alterações na legislaçâo tributá'ria'

Assim, após estudo e veriÍicaçáo da matéria, consideramos que a mesma

encoÍrtra-se em consonância com as norrnas e preceitos legais pertinentes, fazendo-

se merecedora de acolhida e aprovaçáo'

É o parecer.

Sala das Sessões, 1O de junho de 2022'

TAIZA GAR
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO'
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DE CONTAS.

PROJETO DE LEI N" 017/2022

e
oJ,üO'/-

VARGAS PIROVANI

(MEMBRO)


